
 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRIXÁS DO TOCANTINS  
  
  

EDITAL  
1    

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 

  
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Fundo Municipal de Saúde de CRIXÁS  do 
Tocantins, por meio da comissão de licitação, localizada na Avenida Marechal Randon, s/n, centro, 
CRIXÁS  do Tocantins, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, Lei Complementar 147, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.   
  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 00:00 hs (zero horas) do dia 13 de Dezembro de 2022 às 
07:00h (sete horas) do dia 13 de Dezembro de 2022.  
  
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00h (dez horas) do dia 13 de Dezembro de 
2022.  
  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00hs (dez horas) do dia 13 de Dezembro de 
2022.  
  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
  
LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br  
  
1. DO OBJETO  
  

1.1. Objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº. DA 
PROPOSTA: 12463.676000/1220-13 

 
1.2. A licitação será realizada em único lote.  
  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
  
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
  
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo: Fundo Municipal de 
Saúde: Aquisição de aparelhamento das unidades de Saúde. Dotação Orçamentária: 
10.301.1018.2195. Elemento de despesa: 4.4.90.52.000 Fonte de Recurso: 0040.00.000 / 0401.00.000 / 
0498.00.001 / 0498.00.002 / 0498.00.003. Ficha: 272.  
  



 
  

 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  
  

3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.  
  

2 3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 3.3. É vedada a 
participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.  
  

3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.  
  
3.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas.  
   
3.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  
  
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
Nacional de Compras (ANEXO IV).  
  
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras 
(ANEXO IV) e   
  
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, 
inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º.  
  
d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Bolsa Nacional de Compras, anexo 04.  
  
3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 
45 da LC 123/2006.  
  
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
  
4.1. O certame será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições:  
  
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  



 
  

 

 

  
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

  
c) Abrir as propostas de preços;  

  
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

  
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;  
  
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  
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g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  
  
h) Declarar o vencedor;  
  
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  
  
j) Elaborar a ata da sessão;  
  
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;  
  
l) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação.  
  
4.2. Credenciamento No Sistema Licitações Da Bolsa Nacional De Compras:  
  
4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  
   
4.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital.  
  
4.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.  
                                                                                             
4.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – Bolsa 
Nacional de Compras.  
  
4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 
Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
  
4.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  



 
  

 

 

  
4.3. Participação:  
  
4.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   
    
4.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

  
4.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão  

4 ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  

4.3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação.  
  
4.3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
  
4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
  
4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  
  
4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
  
4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  
  
4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;  
  
4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação;  
  
4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário).  
  
4.4.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3557 2301, ou através da Bolsa 
Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.  

  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 



 
  

 

 

até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.   
  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha.  
  
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

  
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

  
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
  

5 5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.  
  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
  
6.2. Valor unitário;  
  
6.3. Marca;  
  
6.4. Fabricante;   
  
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
  
6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.  
  
6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
  
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.   
  
6.9. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados 
no Termo de Referência.  



 
  

 

 

  
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  
  
6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
  
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES   
  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.  
  
7.2. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.   
  
7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

  
7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
  

6 7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
  
7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  
  
7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e os licitantes.  
  
7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.   

  
7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  
  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  
  
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o  
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  

  
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.  



 
  

 

 

  
7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
  
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
  
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo.  
  
7.14. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação.  
  
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   
  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   
  
7.17. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.   

  

7 7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.   
  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
  
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

  
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada.  

  
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

  



 
  

 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

  
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

  
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento.   

  
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.  

  
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos:  

  
7.28.1. No país;  
  
7.28.2. Por empresas brasileiras;   
  
7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
  
7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  

  
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas.   
  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo  
8 sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
  
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
  
7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,  envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.   
  
7.31. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 



 
  

 

 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.   

  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.   

  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  

  
8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

  
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita;  

  
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata;  

  
8.7. A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail, no 

prazo de 02 (dois) dias, sob pena de não aceitação da proposta.  
  
8.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeira.   
  
8.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

  
8.10. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a 
pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da 9 proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 
solicitação.  

  
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes.  

  
8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
  



 
  

 

 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pela pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.  

  
8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.   

  
8.15. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito 
a ressarcimento.  

  
8.16. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento.  

  
8.17. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for   

  
8.18. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, a pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com 
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do 
produto manufaturado nacional.  

  
8.19. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 
aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

  
8.20. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, 

para fins de nova aplicação da margem de preferência.  
  
8.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
  
8.22. Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  
  
8.23. A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

  
8.24. Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
  

8.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  

  
10 8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar à subsequente, haverá 



 
  

 

 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
  
8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.   
  
9. DA HABILITAÇÃO    
  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
  
9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  
  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
  
9.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
  
9.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
  
9.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
  
9.1.6. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
  
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
  
9.1.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
  
9.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
  
9.1.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
9.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  
  



 
  

 

 

9.1.12. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:  
    

9.2. Habilitação jurídica:   
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9.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
  
9.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
  
9.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
  
9.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
  
9.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
  
9.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
  
9.2.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012.  
  
9.2.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165).  
  
9.2.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
  
9.2.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;  
  
9.3. Regularidade fiscal e trabalhista:  
  
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
  
9.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional.  
  
9.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  



 
  

 

 

  
9.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
  

9.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   
  

9.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à  

12 atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
  
9.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei;  
   
9.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
  
9.3.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização 
previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.  
  
9.4. Qualificação Econômico-Financeira.  
  
9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
  
9.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

  
9.4.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  

  
9.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade;  

  
9.4.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  
  
9.4.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

  
9.4.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( 
um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

  



 
  

 

 

LG =  

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo  
Prazo  

 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante  

Ativo Total  

 
SG =  

  

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante  

LC =  
Ativo Circulante  

 
Passivo Circulante  

  
9.4.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10 % (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item  

13 pertinente.   
  
9.5. Qualificação Técnica    
  
9.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
  
9.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
  
9.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital.  
  
9.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
  
9.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
  
9.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
   



 
  

 

 

9.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
  
9.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
  
9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  
  
9.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
  
9.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes.  
  
9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.  

  
 10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

  
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 14 

horas, a contar da solicitação da Pregoeira  no sistema eletrônico e deverá:  
  
10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal.  
  
10.2.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.  
  
10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  
  
10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
  
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
  
10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos.  
  
10.4.2. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação.  
  



 
  

 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante.  
  
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
  
11. DOS RECURSOS  
  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.  
  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.  
  
11.3. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.  
  
11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.  
  
11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

  
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.  
  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   
  
12.2.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
  
12.2.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  



 
  

 

 

  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO   
  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.  
  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.   

  
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   

  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
  
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

  
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
  
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.   
  
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento.   
  

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
  

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 16 adjudicada, 
implica no reconhecimento de que:  

  
15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
  
15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

  
15.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei.  
  
15.6. O prazo de vigência da contratação é será de 180 (cento e oitenta) dias prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.   
  
15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 



 
  

 

 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
   
15.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação.  

  
15.9. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos.  

  
15.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.  
  
15.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.  
  
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
  
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.  
  
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

  
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.  
  
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

  
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
   

19. DO PAGAMENTO  
    

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este  
Edital.  
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:   

  
20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;  

  
20.1.3. Apresentar documentação falsa;  

  



 
  

 

 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
  

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
  

20.1.6. Não mantiver a proposta;  
  

20.1.7. Cometer fraude fiscal;  
  

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  
  

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

   
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.  

  
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:   

  
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
  

20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do  

licitante;  
  

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

  
20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  
  

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

  
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

  
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

   
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  

   
20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

  
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

  
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

  
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

  
20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência.  
  
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

  
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.  
  
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaocrixas2017@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Avenida 
Marechal Random , s/n, centro, CRIXÁS  do Tocantins/TO. CEP: 77463-000.  
  
21.3. Caberá a pregoeira , auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação.  
  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
  
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  
  
21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos.  
  
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  
  



 
  

 

 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

  
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.  
  

19  22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
  
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela pregoeira .  

    
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF.  
  
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
  
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
  
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   
  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
  
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.  
  
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
  
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
  
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.  
  
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
  
22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência;  
22.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação;  



 
  

 

 

22.12.3. ANEXO III – Modelo de proposta;  
22.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC  
22.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema;  
22.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade  
22.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação  
22.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade;  
22.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP  

22.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade  
22.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo  
22.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato  
 
 
  

20  CRIXÁS  do Tocantins/TO, 23 de Novembro de 2022.  
  

  
   

 
 

Marinez Oliveira Marinho 
Pregoeira  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 

 

 
 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

  
1. INTRODUÇÃO  
  

              21 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei no 10.520, de 17 de 
julho de 2003, e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e demais normas legais pertinentes a matéria.  
  
2. OBJETO  

  
Aquisição de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE. 

 

              3. ESPECIFICAÇÕES:  
  
A descrição dos equipamentos, bem como quantidade a ser adquirida, estão disponíveis na proposta de 
aquisição de equipamento/material permanente. N° da proposta: 12463.676000/1220-13 que acompanha 
este documento.  
  
Valor total estimado do processo: de R$ 126.404,00 

ITEM UND QUANT DESCRIÇAO DO PRODUTO  
VALOR 

UNITARIO  
VALOR TOTAL  

1 UND 

06 
CADEIRA MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM 
DEALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO 

R$ 225,00 

 

2 UND 01 
ARMARIO MATERIAL DE  
CONFECÇÃO|DIMENSÕES|PRATELEIRAS|CAPACIDADEMÍNIMA 
DA PRATELEIRA 

R$ 988,00 

 

3 UND 01 

TELA DE PROJEÇÃO Especificação mínima: Deve estar em linha 
de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil 
manual. Área visual de no mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir 
estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e 
corrosões. Deve possuir poste central com resistência e 
sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve 
possuir superfície de projeção dotipo matte white (branco opaco) ou 
similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas 
que permita enquadramento da imagem. O equipamento deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

R$ 962,00  

4 UND 01 

Roteador (LAN) Especificação mínima: Deve estar em linha de 
produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Deverá suportar taxa de transferência de no 
mínimo 450Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 
b/g/n/ac. Trabalhará frequência 2.4Ghz e 5Ghz. Mínimo de 4 portas 
LAN 10/100/1000 Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta 
WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, 
PPTP e L2TP. Mínimo 1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no 
mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de 
segurança de duplo firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas 
desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída de 
17 dBm. Suportar DMZ. Deverá suportar filtro de endereços deMAC 
e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego Os. Dynamic IP, Static 
IP, PPPoE, PPTP, L2TP. 

R$ 269,00  



 
  

 

 

5 UND 

01 

APARELHO DE SOM ENTRADA USB 

R$ 309,00 

 

6 UND 01 
Mesa de Reunião MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|FORMATO MADEIRA OU MDP OU MDF 
OU SIMILAR|REDONDA 

R$ 540,00  

7 UND 1 

Aparelho de DVD CONTROLE REMOTO 
POSSUI 
PORTAS 
USB 
REPRODUÇÃO 
DVD|CD|CD-R|VCD|SVCD|DVCD|JPG|MP3 

R$ 273,00  

8 UND 1 

Projetor Multimídia (Datashow) Especificação mínima: Deve estar 
em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD 
ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x 1080;Contraste 
mínimo de 10000:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de 
conexão: 01 (uma) VGA , 01(uma) HDMI; 01 entrada USB. 
Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no 
projetor; Alimentação automática100-120V, 220-240V; Controle 
remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; 
Suportar a exibição de arquivos a partir de um pen-drive direto no 
projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento; 

R$ 5.448,00  

9 UND 1 

Computador Portátil (Notebook) Especificação mínima: que esteja em 
linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com 
processador que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência 
de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe 
NVMeM.2 , memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 
cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14ou 
15 polegadas widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD 
(1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá conter 
todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas 
mesmas posições do teclado padrão ABNT2,mouse touchpad com 2 
botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de 
rolagem  
(scroll), interfaces de rede10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 
padrão IEEE  
802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 
10pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon de lítion com no 
mínimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item, 
possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, 
leitor de cartão, webcam FULL HD (1080  
p). Deverá Vi acompanhado de maleta do tipo acolchoada para 
transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento 
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

R$ 5.936,00  

10 UND 1 

Switch Especificação mínima: com gerenciamento inteligente Gigabit 
de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas10/100/1000 
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta 
um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção automática e 
mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e 
processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB deflash; Tamanho do buffer de 
pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: 
menor 5 μs; Latência de 1000Mb: menor 5 μs; Capacidade de 
produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps;  
Características de gestão:IMC - Centro de gerenciamento inteligente; 
Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP 
Manager; IEEE  
802.3Ethernet MIB; Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para 
montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. 
Deve estar em linha de produção pelo fabricante. 

R$ 3.386,00  



 
  

 

 

11 UND 1 

Impressora Laser (Comum) Especificação mínima: que esteja em linha 
de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 
35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e 
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 
páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e 
rede10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma oure 
condicionamento; 

R$ 2.620,00  

12 UND 1 
Ar Condicionado CAPACIDADE|CICLO 
9.000 A 12.000 BTUs | QUENTE E FRIO 

R$ 1.430,00  

13 UND 1 
Mesa para Computador MATERIAL DE CONFECÇÃO|GAVETAS 
MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR|DE 01 A 02GAVETAS 

R$ 370,00  

14 UND 1 
Arquivo MATERIAL DE CONFECÇÃO|GAVETAS|DESLIZAMENTO 
DA GAVETA AÇO| DE 3 A 5 GAVETAS|TRILHO TELESCÓPICO 

R$ 2.301,00  

15 UND 1 
LONGARINA MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E 
ENCOSTO| NÚMERO DEASSENTOS 
POLIPROPILENO|03 LUGARES 

R$ 1.085,00  

16 UND 1 

No-Break (Para Computador/Impressora) Especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência 
nominal mínima de 1,2 kVA.Potência real mínima de 600 W. Tensão 
entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação 
automática. Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo 
solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a 
plena carga de,no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 
W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O 
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

R$ 986,00  

17 UND 1 
Mesa de Exames ESTRUTURA|MATERIAL DE 
CONFECÇÃO COM ARMÁRIO|MADEIRA-MDF 

R$ 3.215,00  

18 UND 2 
Estetoscópio Adulto MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
AUSCULTADOR|TIPO AÇO INOXIDÁVEL|DUPLO 

R$ 404,00  

19 UND 1 
Oxímetro de Pulso TIPO 
DE MESA COM 1 SENSOR|DE 7' A 10' 

R$ 3.812,00  

20 UND 1 

Otoscópio Simples ALIMENTAÇÃO 
CARREGADOR DE MESA PARA CABO RECARREGAVELCOM 
BATERIA DE LITIO 
ILUMINAÇÃO 
FIBRA OPTICA - LED 
COMPOSIÇÃO 
5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS 

R$ 1.263,00  

21 UND 1 
ESTANTE MATERIAL DE CONFECÇÃO|CAPACIDADE DAS 
PRATELEIRAS|REFORÇO AÇO|FERRO PINTADO|DE 101 A 200 
kg|POSSUI 

R$ 451,00  



 
  

 

 

22 UND 1 

Balança Digital Portátil MODO DE OPERAÇÃO 
DIGITAL 
CAPACIDADE MÁXIMA DE PESAGEM 
NO MÍNIMO 200 KG 
MATERIAL DE CONFECÇÃO 
ESTRUTURA EM AÇO 
PESO LÍQUIDO DA BALANÇA 
MÁXIMO 6 KG 
DISPLAY INTEGRADO 
POSSUI 
TARA 
POSSUI 

R$ 1.539,00  

23 UND 2 

Impressora Laser (Comum) Especificação mínima: que esteja em linha 
de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 
35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e 
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 
páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e 
rede10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; 

R$ 2.620,00  

24 UND 2 
Esfigmomanômetro Infantil TIPO|MATERIAL DE CONFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA ANALÓGICO|NYLON 

R$ 123,00  

25 UND 1 
Mesa Ginecológica ESTRUTURA|MATERIAL DE 
CONFECÇÃO SEM ARMÁRIO|AÇO-FERRO PINTADO 

R$ 1.697,00  

26 UND 1 
ESTANTE MATERIAL DE CONFECÇÃO|CAPACIDADE DAS 
PRATELEIRAS|REFORÇO AÇO|FERRO PINTADO|DE 101 A 200 
kg|POSSUI 

R$ 451,00  

27 UND 1 
LARINGOSCOPIO ADULTO TIPO |ILUMINAÇÃO| Nº LÂMINAS 
FIBRA ÓPTICA INTEGRADA|LED|03 LÂMINAS RIGIDASAÇO 
INOXIDÁVEL 

R$ 1.392,00  

28 UND 2 
Ar Condicionado CAPACIDADE|CICLO 
9.000 A 12.000 BTUs |QUENTE E FRIO 

R$ 1.970,00  

29 UND 1 

Foco Refletor Ambulatorial ILUMINAÇÃO 
LED 
HASTE 
FLEXÍVEL 

R$ 570,00  



 
  

 

 

30 UND 1 

Computador (Desktop-Básico) Especificação mínima: que esteja em 
linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 
processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 
frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB 
interface PCIe NVMeM.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 
idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou 
superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 
deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme  
Padrões estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, 
organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 
slotPCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de 
intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador 
de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir 
suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar monitor 
estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 
digital do tipo HDMI, display PORTou DVI. Unidade combinada de 
gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 
teclas com fio e mouse USB, 800DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor 
de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), 
entradas de vídeo HDMI e display PORT, ângulos de visão vertical e 
horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI 
padrão IEEE 802.11b/g/n/ac. Sistema operacional Windows 10 pro (64 
bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no 
item. Gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. 
Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) 
devem possuir gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e 
manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

R$ 4.981,00  

31 UND 1 
Concentrador de Oxigênio CONFIGURAÇÃO 
TIPO ESTACIONÁRIO|CAPACIDADE ATÉ 5L 

R$ 7.344,00  

32 UND 2 

Exercitador de Mãos e Dedos ESPECIFICAR 
SIM 
Especificação Técnica 
Construído em plástico de alta resistência, deve permitir trabalhar 
isoladamente em mola individual cada dedo ou todos os dedos.Com 
resistência entre 3kg e 3,5kg. 

R$ 77,00  

33 UND 2 

Computador Portátil (Notebook) possua no mínimo 4 Núcleos, 8 
thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 
240 GB interface PCIe NVMeM.2 , memória RAM de 8 GB, em 2 
módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou 
superior, tela LCD de 14ou 15 polegadas widescreen, Anti reflexo, 
suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por 
LED, o teclado deverá conter todos os caracteres da língua 
portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado 
padrão ABNT2,mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse 
óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de 
rede10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 
b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10pro 
(64 bits), bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 4 
células, fonte externa automática compatível com o item, possuir 
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de 
cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de 
maleta do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do 
equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. 

R$ 5.936,00  

34 UND 1 

Ultrassom para Fisioterapia FREQUÊNCIA 
1 E 3 MHZ 
TELA LCD 
POSSUI 
MODO DE EMISSÃO| OPERAÇÃO 

R$ 2.697,00  



 
  

 

 

CONTÍNUO|PULSADO 

35 UND 3 
CADEIRA MATERIAL DE CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM 
DEALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO 

R$ 225,00  

36 UND 1 
TENS e FES NÚMERO DE CANAIS 04 
CANAIS 

R$ 1.490,00  

37 UND 1 
Bisturi Elétrico (até 150 W) POTÊNCIA|FUNÇÃO 
BIPOLAR ATÉ 100W|POSSUI 

R$ 13.473,00  

38 UND 1 
Cadeira para Obeso ESTRUTURA|MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|RODÍZIOS|BRAÇOS AÇO OU FERRO 
PINTADO|ESTOFADO|POSSUI|POSSUI 

R$ 3.019,00  

39 UND 1 
Laringoscópio Infantil TIPO| ILUMINAÇÃO | Nº LÂMINAS 
FIBRA ÓPTICA INTEGRADA|LED|03 LÂMINAS RIGIDASAÇO 
INOXIDÁVEL 

R$ 1.362,00  

40 UND 1 
Escada Digital em Madeira para Reabilitação APLICAÇÃO 
MEMBROS SUPERIORES (OMBROS e DEDOS) 

R$ 136,00  

41 UND 2 
Lanterna Clínica TIPO 
LED 

R$ 95,00  

42 UND 2 
Esfigmomanômetro Adulto TIPO|MATERIAL DE CONFECÇÃO DA 
BRAÇADEIRA ANALÓGICO|NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO 

R$ 236,00  

43 UND 2 
Mesa de Escritório MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|FORMATO|GAVETAS MADEIRA OU MDP OU MDF 
OUSIMILAR|RETANGULAR|POSSUI 

R$ 623,00  

44 UND 1 

Cilindro de Gases Medicinais MATERIAL DE CONFECÇÃO | 
CAPACIDADE |  
SUPORTE COM RODÍZIOS |ACESSÓRIOS 
AÇO OU ALUMÍNIO | 3 ATÉ 10L | NÃO POSSUI |VÁLVULA 
REGULADORA E FLUXÔMETRO 

R$ 1.969,00  

45 UND 1 
Estetoscópio Infantil MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
AUSCULTADOR|TIPO AÇO INOXIDÁVEL|DUPLO 

R$ 279,00  

46 UND 2 Armário MATERIAL DE  
CONFECÇÃO|DIMENSÕES|PRATELEIRAS 
|CAPACIDADEMÍNIMA DA PRATELEIRA 
AÇO|ALTURA DE 100 A 210 CM X  
LARGURA DE 70 A110 CM|3 OU  
04|40KG 

R$ 988,00  

47 UND 1 Espaldar em Madeira (Barra/ Escada de  
Ling) MATERIAL DE CONFECÇÃO 
MADEIRA 
REGULAGEM 
SIM 

R$ 1.276,00  

48 UND 1 Laser para Fisioterapia CANETA 
POSSUI 01 CANETA 

R$ 4.086,00  



 
  

 

 

49 UND 1 Detector Fetal  
TIPO|TECNOLOGIA|DISPLAY|TAMANHO  
MONITOR|ALIMENTAÇÃO 
DE MESA|DIGITAL|POSSUI|DE 3 A 5 pol|REDEELÉTRICA E 
BATERIA 

R$ 1.640,00  

50 UND 1 Martelo de Reflexo MATERIAL DE  
CONFECÇÃO 
AÇO INOXIDÁVEL 

R$ 77,00  

51 UND 2 No-Break (Para  
Computador/Impressora)Especificação mínima: que esteja em linha 
de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima 
de 1,2 kVA.Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 
127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. 
Tensão desaída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). 
Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga 
de,no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. 
Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O 
produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

R$ 986,00  

52 UND 2 Cama Elástica Proprioceptiva Cama elástica com no mínimo 30 
molas e estrutura tubular em aço pintado com tratamento anti-
ferruginoso ou material superior. Parte superior em nylon reforçado 
ou similar com molas para movimento de balanço. Pés com 
ponteiras de borracha anti-derrapante. Capacidade suportável de no 
mínimo 120 kg. 

R$ 521,00  

53 UND 1 DEA - Desfibrilador Externo Automático  
AUTONOMIA DA BATERIA|AUXÍLIO  
RCP|ACESSÓRIO(S) 
50 A 250 CHOQUES| POSSUI| 1 PAR  
ELETRODO 

R$ 9.330,00  

54 UND 2 Andador RODÍZIOS DIANTEIROS 
NÃO POSSUI 
MATERIAL DE CONFECÇÃO 
ALUMÍNIO 

R$ 272,00  

55 UND 1 Cadeira MATERIAL DE  
CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULAGEM  
DEALT|RODÍZIOS|ASSENTO E ENCOSTO 
AÇO OU FERRO PINTADO|NÃO  
POSSUI|NÃOPOSSUI|NÃO  
POSSUI|ESTOFADO 

R$ 225,00  

 
4. JUSTIFICATIVA:  

 
5. O município tem uma população estimada em 1.749 habitantes, com idh possui uma unidade básica 

de saúde da família de Crixás, cnes 2468603, onde oferta atendimento da equipe de saúde da família, 
equipe multidisciplinar, núcleo de apoio a estratégia de saúde da família, saúde bucal e outros. a 
mesma possui uma estrutura porte i, mas necessita de equipamentos e material permanente. 



 
  

 

 

 
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
  
O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que observadas as especificações e 
demais condições estabelecidas neste Termo de Referência.  
  
6. DA ENTREGA DO OBJETO:  
  
6.1 A Licitante vencedora deverá entregar os equipamentos na sede do Fundo Municipal de Saúde 
contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento, com o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da ordem.  
  
6.1.1 O recebimento acima mencionado devera ser acompanhado por servidor municipal devidamente 
designado, afim de atestar o recebimento.  
  
6.2 Os veículos/equipamentos deverão ser obrigatoriamente novo, primeiro uso, 0 (zero) quilometro, 
sendo o primeiro emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de CRIXÁS  do Tocantins.  
  
7. DO PAGAMENTO:  
  
O pagamento será efetuado ao licitante contratado, em ate 30 (trinta) dias após entrega, emissão e 
atesto da respectiva NF/fatura.  
  
8. CONDIÇÕES GERAIS:  
  
8.1 O objeto desta Licitação devera ser entregue de acordo com a Ordem de Compra emitida pelo 
Fundo Municipal de Saúde de CRIXÁS  do Tocantins, conforme as condições de data, horário, local e 
quantidade estipulada na Ordem de Compra, no prazo máximo de 30 dias.  
  
8.2 Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições, vedada a entrega com defeito ou 
com qualquer outro tipo de irregularidade que comprometa a integridade e o consumo do mesmo.  
  
8.3 A FORNECEDORA e obrigada a substituir de imediato e as suas expensas, produtos em que se 
verificarem quaisquer irregularidades, vícios ou incorreções.  

  
8.4 Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações decorrentes desta 
licitação correrão por conta da Dotação Orçamentária abaixo descrita:  
 Fundo Municipal de Saúde: Aquisição de aparelhamento das unidades de Saúde. Dotação 
Orçamentária: 10.301.1018.2195. Elemento de despesa: 4.4.90.52.000 Fonte de Recurso: 0040.00.000 / 
0401.00.000 / 0498.00.001 / 0498.00.002 / 0498.00.003. Ficha: 272. 
 

       MINISTÉRIO DA SAÚDE PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTENº. 
DA PROPOSTA: 12463.676000/1220-13 

 
 IDENTIFICAÇÃO DO FUNDO DE SAÚDE 
CNPJ12.463.676/0
001-09 

NOME DO FUNDO DE SAÚDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRIXAS-TO 

Endereço Completo: PRINCIPALCENTRO EAMUNICIPAL Tipo: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CEP77.463-000 UFTO Município: CRIXAS DO TOCANTINS 

 
 

 



 
  

 

 

 TIPO DO RECURSO DA PROPOSTA 
Recurso de Emenda Parlamentar_objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE30680001 - R$ 1.404,00 - CARLOS HENRIQUE GAGUIM41220002 - R$ 125.000,00 - OSIRES DAMASO 
 OBJETO DA PROPOSTA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
 JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA 
UNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE BASICA DE SAUDE 

DA FAMILIA CRIXAS 
CNES: 2468603 

INFORME A MOTIVAÇÃO DA AQUISIÇÃO SOLICITADA. 
O MUNICÍPIO TEM UMA POPULAÇÃO ESTIMADA EM 1.749 HABITANTES, POSSUI UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 
DECRIXÁS, CNES 2468603, ONDE OFERTA ATENDIMENTO DA EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA, EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, 
NÚCLEODE APOIO A ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SAÚDE BUCAL E OUTROS, FAZ PARTE DO PLANO DIRETOR 
REGIONALIZADOFAZENDO PARTE DA REGIÃO SUL ILHA DO BANANAL. A UBSF ATENDE TODOS OS MUNÍCIPES , SENDO 60% 
RESIDENTE ZONAURBANA E 40% DA SUA POPULAÇÃO RESIDENTE NA ZONA RURAL, SENDO ASSIM SE FAZ NECESSÁRIO A 
AQUISIÇÕES DOSEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA O CENTROS DE SAÚDE /UNIDADE DE SAÚDE: ESTRATÉGIA 
SAÚDE DE FAMÍLIADE CRIXÁS (CENTRO DE SAÚDE/UNIDADE BÁSICA), QUE IRÃO OPORTUNIZAR UMA REESTRUTURAÇÃO E 
MELHORIA DOSTRABALHOS REALIZADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, GARANTINDO CONFORTO E SEGURANÇA À 
POPULAÇÃOUSUÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ¿ SUS, DURANTE A ASSISTÊNCIA À SAÚDE. DEVIDO O CRESCIMENTO DA 
DEMANDA PORSERVIÇOS NA ÁREA DA SAÚDE NOS ÚLTIMOS ANOS, O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS BUSCANDO A 
MELHORIACONSTANTE DO ATENDIMENTO OFERTADO AOS PACIENTES DO SUS, ATENÇÃO BÁSICA OS CASOS DE MÉDIA E 
ALTACOMPLEXIDADE SÃO REFERENCIADOS PARA O HOSPITAL REGIONAL DE GURUPI, OU HOSPITAL GERAL DE PALMAS, TENDO 
COMONOSSA PRINCIPAL REFERENCIA O MUNICÍPIO DE GURUPI A 72 KM DO MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS. A AQUISIÇÃO 
SEFAZ NECESSÁRIA, EM VIRTUDE DOS EQUIPAMENTOS ORA PLEITEADOS, SEREM DEVIDAMENTE UTILIZADOS PARA 
ASUBSTITUIÇÃO DOS EXISTENTES POR ESTAREM DEPRECIADOS PELO LONGO PERÍODO DE SUA UTILIZAÇÃO E/OU 
INEXISTIREMNOS LOCAIS ASSISTIDOS. A MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS SERÃO REALIZADOS POR SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS,CONSIDERANDO QUE NÃO TEMOS EMPRESAS HABILITADAS NO MUNICÍPIO. 
INDICAR O PAPEL DO MUNICÍPIO NO PDR. 
INFORME A CAPACIDADE INSTALADA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PARA O SUS, REFERENTE AO 
ITEMSOLICITADO, CONSIDERANDO OS PARÂMETROS RECOMENDADOS NA PT GM/MS 1101, 12 DE JUNHO DE 
2002,INCLUÍDO INFORMAÇÃO SOBRE OS MUNÍCIPIOS ADSCRITOS. 
INFORME A POPULAÇÃO ASSISTIDA RESIDENTE E REFERENCIADA. 
INDICAR AS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA ATUAL PARA INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO E/OU 
MATERIALPERMANENTE SOLICITADO. 
EXISTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARA OPERACIONALIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO E EMISSÃO DE LAUDO? 
INFORME A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS, DEPOIS DOPRAZO 
DE GARANTIA. 
 EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTEUNIDADE ASSISTIDA: UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA CRIXAS  
Ambiente: Sala de demonstração e educação em saúde (Sala de Atividades Coletivas/Sala de ACS)  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Cadeira 6  225,00  1.350,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGU
LAGEM 
DEALT|RODÍZIOS|ASSENT
O E ENCOSTO  

AÇO OU FERRO PINTADO|NÃO POSSUI|NÃOPOSSUI|NÃO POSSUI|ESTOFADO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Armário 1  988,00  988,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|DIMENSÕES|PRA
TELEIRAS|CAPACIDADEMÍNIM
A DA PRATELEIRA  

AÇO|ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A110 CM|3 OU 04|40KG  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Tela de Projeção 1  962,00  962,00  
Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Tela projeção com tripé retrátil manual. Área visual de no 
mínimo 1,78 x 1,78 m. Deve possuir estojo em alumínio com pintura eletrostática resistente a riscos e corrosões. Deve possuir poste 
central com resistência e sustentação suficiente para atender a especificação da tela. Deve possuir superfície de projeção dotipo 
matte white (branco opaco) ou similar, que permita ganho de brilho. Deve possuir bordas pretas que permita enquadramento da 
imagem. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Roteador (LAN) 1  269,00  269,00  
Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 
Deverá suportar taxa de transferência de no mínimo 450Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac. Trabalharna 
frequência 2.4Ghz e 5Ghz. Mínimo de 4 portas LAN 10/100/1000 Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI. Mínimo 1 porta WAN que suporte de 
endereço IP estático, DHCP client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo 1 porta padrão USB 2.0. Deverá suportar no mínimo os padrões de 



 
  

 

 

criptografia WPA e WEP. Possuir sistema de segurança de duplo firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 antenas desmontáveis de 3 dBi tipo 
bipolar. Potência mínima de saída de 17 dBm. Suportar DMZ. Deverá suportar filtro de endereços deMAC e IP. Deverá possuir 
engenharia de tráfego QoS. Dynamic IP, Static IP, PPPoE, PPTP, L2TP.  

Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Aparelho de Som 1  309,00  309,00  
Característica Física  Especificação 
ENTRADA  USB  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Mesa de Reunião 1  540,00  540,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|FORMATO  

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR|REDONDA  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Aparelho de DVD 1  273,00  273,00  
Característica Física  Especificação 
CONTROLE REMOTO  POSSUI  
PORTAS  USB  
REPRODUÇÃO  DVD|CD|CD-R|VCD|SVCD|DVCD|JPG|MP3  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Projetor Multimídia 
(Datashow) 

1  5.448,00  5.448,00  

Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução 
mínimanativa de 1920 x 1080;Contraste mínimo de 10000:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) 
VGA , 01(uma) HDMI; 01 entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação 
automática100-120V, 220-240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de 
arquivos apartir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento;  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Computador Portátil 
(Notebook) 

1  5.936,00  5.936,00  

Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que possua 
no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMeM.2 , 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14ou 15 
polegadas widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá 
conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2,mouse 
touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede10/100/1000 
conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10pro (64 bits), 
bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item,possuir interfaces 
USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta do 
tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento.  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Switch 1  3.386,00  3.386,00  
Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: com gerenciamento inteligente Gigabit de 24 portas com 4 portas de GbE SFP; Portas: 24 portas10/100/1000 
RJ-45 com negociação automática; 4 portas SFP 1000 Mbps; Suporta um máximo de 24 portas 10/100/1000 com detecção 
automática e mais 4 portas SFP 1000BASE-X, ou uma combinação; Memória e processador: MIPS a 500 MHz; 32 MB deflash; 
Tamanho do buffer de pacotes: 4,1 Mb; SDRAM de 128 MB; Latência: Latência de 100 Mb: menor 5 μs; Latência de 1000Mb: menor 
5 μs; Capacidade de produção: Até 41,7 Mpps; Capacidade de routing/switching: 56 Gbps; Características de gestão:IMC - Centro de 
gerenciamento inteligente; Interface de linha de comando limitada; Navegador Web; SNMP Manager; IEEE 802.3Ethernet MIB; 
Acompanha: 01 Cabo de força, 01 Kit para montagem em rack e 01 Cabo do console. Garantia de 12 meses. Deve estar em linha de 
produção pelo fabricante.  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Impressora Laser (Comum) 1  2.620,00  2.620,00  
Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor mono cromático; 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e 
rede10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento;  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  



 
  

 

 

Ar Condicionado 1  1.430,00  1.430,00  
Característica Física  Especificação 
CAPACIDADE|CICLO  9.000 A 12.000 BTUs|QUENTE E FRIO  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Mesa para Computador 1  370,00  370,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|GAVETAS  

MADEIRA OU MDP OU MDF OU SIMILAR|DE 01 A 02GAVETAS  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Arquivo 1  2.301,00  2.301,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|GAVETAS|DESLI
ZAMENTO DA GAVETA  

AÇO| DE 3 A 5 GAVETAS|TRILHO TELESCÓPICO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Longarina 1  1.085,00  1.085,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
ASSENTO E ENCOSTO| 
NÚMERO DEASSENTOS  

POLIPROPILENO|03 LUGARES  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
No-Break (Para 
Computador/Impressora) 

1  986,00  986,00  

Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA. Potência 
real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de saída 110 / 
115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 
minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou recondicionamento.  
Ambiente: Consultório indiferenciado (Consultório Indiferenciado/Acolhimento)  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Mesa de Exames 1  3.215,00  3.215,00  
Característica Física  Especificação 
ESTRUTURA|MATERIAL DE 
CONFECÇÃO  

COM ARMÁRIO|MADEIRA-MDF  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Estetoscópio Adulto 2  404,00  808,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
AUSCULTADOR|TIPO  

AÇO INOXIDÁVEL|DUPLO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Oxímetro de Pulso 1  3.812,00  3.812,00  
Característica Física  Especificação 
TIPO  DE MESA COM 1 SENSOR|DE 7' A 10'  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Otoscópio Simples 1  1.263,00  1.263,00  
Característica Física  Especificação 
ALIMENTAÇÃO  CARREGADOR DE MESA PARA CABO RECARREGAVELCOM BATERIA DE LITIO  
ILUMINAÇÃO  FIBRA OPTICA - LED  
COMPOSIÇÃO  5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Estante 1  451,00  451,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|CAPACIDADE 
DAS PRATELEIRAS|REFORÇO  

AÇO|FERRO PINTADO|DE 101 A 200 kg|POSSUI  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Balança Digital Portátil 1  1.539,00  1.539,00  
Característica Física  Especificação 
MODO DE OPERAÇÃO  DIGITAL  
CAPACIDADE MÁXIMA DE 
PESAGEM  

NO MÍNIMO 200 KG  

MATERIAL DE CONFECÇÃO  ESTRUTURA EM AÇO  



 
  

 

 

PESO LÍQUIDO DA BALANÇA  MÁXIMO 6 KG  
DISPLAY INTEGRADO  POSSUI  
TARA  POSSUI  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Impressora Laser (Comum) 2  2.620,00  5.240,00  
Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor mono cromático; 
resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e 
rede10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento;  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Esfigmomanômetro Infantil 2  123,00  246,00  
Característica Física  Especificação 
TIPO|MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA  

ANALÓGICO|NYLON  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Mesa Ginecológica 1  1.697,00  1.697,00  
Característica Física  Especificação 
ESTRUTURA|MATERIAL DE 
CONFECÇÃO  

SEM ARMÁRIO|AÇO-FERRO PINTADO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Estante 1  451,00  451,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|CAPACIDADE 
DAS PRATELEIRAS|REFORÇO  

AÇO|FERRO PINTADO|DE 101 A 200 kg|POSSUI  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Laringoscópio Adulto 1  1.392,00  1.392,00  
Característica Física  Especificação 
TIPO |ILUMINAÇÃO| Nº 
LÂMINAS  

FIBRA ÓPTICA INTEGRADA|LED|03 LÂMINAS RIGIDASAÇO INOXIDÁVEL  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Ar Condicionado 2  1.970,00  3.940,00  
Característica Física  Especificação 
TIPO  SPLIT  
CAPACIDADE|CICLO  9.000 A 12.000 BTUs|QUENTE E FRIO  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Foco Refletor Ambulatorial 1  570,00  570,00  
Característica Física  Especificação 
ILUMINAÇÃO  LED  
HASTE  FLEXÍVEL  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Computador (Desktop-Básico) 1  4.981,00  4.981,00  
Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com processador no mínimo que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMeM.2, 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, operando em 
modalidade dual CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. Possuir pelo menos 1 slotPCI-
EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete. O adaptador 
de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. Suportar 
monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. Unidade 
combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800DPI, 2 botões, scroll 
com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI edisplay PORT, ângulos de 
visão vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11b/g/n/ac. Sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão 
ser novos, sem uso, reforma ou recondicionamento.  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Concentrador de Oxigênio 1  7.344,00  7.344,00  
Característica Física  Especificação 



 
  

 

 

CONFIGURAÇÃO  TIPO ESTACIONÁRIO|CAPACIDADE ATÉ 5L  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Exercitador de Mãos e Dedos 2  77,00  154,00  
Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  SIM  
Especificação Técnica 
Construído em plástico de alta resistência, deve permitir trabalhar isoladamente em mola individual cada dedo ou todos os 
dedos.Com resistência entre 3kg e 3,5kg.  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Computador Portátil 
(Notebook) 

2  5.936,00  11.872,00  

Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que 
possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMeM.2 
, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14ou 15 
polegadas widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá 
conter todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2,mouse 
touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede10/100/1000 
conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10pro (64 bits), 
bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir 
interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de 
maleta do tipo acolchoada para transporte e acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma 
ou recondicionamento.  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Ultrassom para Fisioterapia 1  2.697,00  2.697,00  
Característica Física  Especificação 
FREQUÊNCIA  1 E 3 MHZ  
TELA LCD  POSSUI  
MODO DE EMISSÃO| 
OPERAÇÃO  

CONTÍNUO|PULSADO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Cadeira 3  225,00  675,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULA
GEM 
DEALT|RODÍZIOS|ASSENTO E 
ENCOSTO  

AÇO OU FERRO PINTADO|NÃO POSSUI|NÃOPOSSUI|NÃO POSSUI|ESTOFADO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
TENS e FES 1  1.490,00  1.490,00  
Característica Física  Especificação 
NÚMERO DE CANAIS  04 CANAIS  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Bisturi Elétrico (até 150 W) 1  13.473,00  13.473,00  
Característica Física  Especificação 
POTÊNCIA|FUNÇÃO BIPOLAR  ATÉ 100W|POSSUI  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Cadeira para Obeso 1  3.019,00  3.019,00  
Característica Física  Especificação 
ESTRUTURA|MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|RODÍZIOS|BRAÇ
OS  

AÇO OU FERRO PINTADO|ESTOFADO|POSSUI|POSSUI  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Laringoscópio Infantil 1  1.362,00  1.362,00  
Característica Física  Especificação 
TIPO|ILUMINAÇÃO|Nº 
LÂMINAS  

FIBRA ÓPTICA INTEGRADA|LED|03 LÂMINAS RIGIDASAÇO INOXIDÁVEL  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Escada Digital em Madeira 
para Reabilitação 

1  136,00  136,00  

Característica Física  Especificação 
APLICAÇÃO  MEMBROS SUPERIORES (OMBROS e DEDOS)  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Lanterna Clínica 2  95,00  190,00  



 
  

 

 

Característica Física  Especificação 
TIPO  LED  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Esfigmomanômetro Adulto 2  236,00  472,00  
Característica Física  Especificação 
TIPO|MATERIAL DE 
CONFECÇÃO DA BRAÇADEIRA  

ANALÓGICO|NYLON OU TECIDO EM ALGODÃO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Mesa de Escritório 2  623,00  1.246,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|FORMATO|GAVET
AS  

MADEIRA OU MDP OU MDF OUSIMILAR|RETANGULAR|POSSUI  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Cilindro de Gases Medicinais 1  1.969,00  1.969,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE CONFECÇÃO | 
CAPACIDADE | SUPORTE COM 
RODÍZIOS |ACESSÓRIOS  

AÇO OU ALUMÍNIO | 3 ATÉ 10L | NÃO POSSUI |VÁLVULA REGULADORA E FLUXÔMETRO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Estetoscópio Infantil 1  279,00  279,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE CONFECÇÃO DO 
AUSCULTADOR|TIPO  

AÇO INOXIDÁVEL|DUPLO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Armário 2  988,00  1.976,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|DIMENSÕES|PRA
TELEIRAS|CAPACIDADEMÍNIM
A DA PRATELEIRA  

AÇO|ALTURA DE 100 A 210 CM X LARGURA DE 70 A110 CM|3 OU 04|40KG  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Espaldar em Madeira (Barra/ 
Escada de Ling) 

1  1.276,00  1.276,00  

Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE CONFECÇÃO  MADEIRA  
REGULAGEM  SIM  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Laser para Fisioterapia 1  4.086,00  4.086,00  
Característica Física  Especificação 
CANETA  POSSUI 01 CANETA  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Detector Fetal 1  1.640,00  1.640,00  
Característica Física  Especificação 
TIPO|TECNOLOGIA|DISPLAY|T
AMANHO 
MONITOR|ALIMENTAÇÃO  

DE MESA|DIGITAL|POSSUI|DE 3 A 5 pol|REDEELÉTRICA E BATERIA  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Martelo de Reflexo 1  77,00  77,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE CONFECÇÃO  AÇO INOXIDÁVEL  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
No-Break (Para 
Computador/Impressora) 

2  986,00  1.972,00  

Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  NÃO  
Especificação Técnica 
Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA. 
Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação automática. Tensão de 
saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a plena carga de, 
no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. O produto 
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$) 
Cama Elástica Proprioceptiva 2  521,00  1.042,00  



 
  

 

 

Característica Física  Especificação 
ESPECIFICAR  SIM  
Especificação Técnica 
Cama elástica com no mínimo 30 molas e estrutura tubular em aço pintado com tratamento anti-ferruginoso ou material 
superio.Parte superior em nylon reforçado ou similar com molas para movimento de balanço. Pés com ponteiras de borracha anti-
derrapante. Capacidade suportável de no mínimo 120 kg.  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
DEA - Desfibrilador Externo 
Automático 

1  9.330,00  9.330,00  

Característica Física  Especificação 
AUTONOMIA DA 
BATERIA|AUXÍLIO 
RCP|ACESSÓRIO(S)  

50 A 250 CHOQUES| POSSUI| 1 PAR ELETRODO  

Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Andador 2  272,00  544,00  
Característica Física  Especificação 
RODÍZIOS DIANTEIROS  NÃO POSSUI  
MATERIAL DE CONFECÇÃO  ALUMÍNIO  
Especificação Técnica  
Nome do Equipamento Qtd. Valor unitário (R$) Valor total (R$)  
Cadeira 1  225,00  225,00  
Característica Física  Especificação 
MATERIAL DE 
CONFECÇÃO|BRAÇOS|REGULA
GEM 
DEALT|RODÍZIOS|ASSENTO E 
ENCOSTO  

AÇO OU FERRO PINTADO|NÃO POSSUI|NÃOPOSSUI|NÃO POSSUI|ESTOFADO  

Especificação Técnica  
Total Qtd. Total Valor Total (R$) 

75 126.404,00 
DADOS BANCÁRIOS 
CÓDIGO BANCO 
001 BANCO DO BRASIL S.A. 
AGÊNCIA NOME 
039721 ALIANCA DO TOCANTINS 
ENDEREÇO 
AV.BERNARDO SAYAO,300, PREDIO CENTRO CEP:77.455-000 

 
DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA 
Outros documentos para a Proposta - decreto nomeação gestor saude.pdfOutros 
documentos para a Proposta - DOC. COM FOTO GESTOR SAUDE.pdfOutros 
documentos para a Proposta - COMPROVANTE ENDEREÇO RAIMUNDO 2022.pdfOutros 
documentos para a Proposta - oficio proposta equipamentos saude.pdf 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 

 

 
 

ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
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 1.    HABILITAÇÃO  
  

 1.1  EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
  

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os 
seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser 
encaminhados pelo e-mail: licitacaocrixas2017@hotmail.com, com posterior encaminhamento do 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais para conferência por parte da Pregoeira  ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a 
Prefeitura Municipal de CRIXÁS  do Tocantins, na Avenida Marechal Rondon, s/n, centro, CRIXÁS  
do Tocantins/TO. CEP: 77463-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão.  
  

 1.2  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
  

 1.2.1  Habilitação Jurídica  
  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores;  

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.  
  

1.2.2. Regularidade Fiscal  
  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal;  
  

c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional;  
  

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente;  
  

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
expedida pelo órgão competente;  
  

f) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, deverão ser 
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;  
  

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS);  



 
  

 

 

  
h) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS);  

  
i) Alvará de Localização;  

  
j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso incluído 
pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br   
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1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:  
  

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 
conforme modelo do anexo 6;  
  

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7;  

  
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 

27/10/99), conforme modelo do Anexo 8;  
  

d)  Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da 
Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.    
  

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira  
  
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da  pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.  
  
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  
  
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 
(sessenta) dias de sua emissão.  
  
1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a 
ser autenticada pela pregoeira /Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo 
aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas 
perfeitamente legíveis.  
  
1.4. A pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento.  
  
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação.   
  
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 



 
  

 

 

documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 
seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente.  
  
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da 
data estabelecida para o recebimento das propostas.   
  
1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis,  

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
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1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.   



 
  

 

 

  
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA  
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MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)  
  
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica nº 004/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos.  
  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
  

   NOME DA EMPRESA:       CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
   REPRESENTANTE e CARGO:     CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   
   ENDEREÇO e TELEFONE:      AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

  
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  
  
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: 
R$ (Por extenso)  
  
CONDIÇÕES GERAIS  
  
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.  
  
PRAZO DE GARANTIA  
  
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de no mínimo, a contar do recebimento 
definitivo do objeto pela Contratante.  
   
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
  
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  
  
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
  
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
  
LOCAL E DATA  
  
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA  
  
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO.  



 
  

 

 

  
   

ANEXO IV - TERMO DE ADESÃO – BNC  
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SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

  
   Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)   

Nome:(Razão Social)      

CNPJ:     (  ) ME/ EPP                    

Endereço:       

Complemento:    Bairro:    

Cidade:    UF:    

CEP:    Inscrição estadual:    

Telefone comercial:        

Representante legal:    E-mail*:    

RG:    Emissor:    

CPF:       

Celular:    Data de nasc:     

Responsável Financeiro:    Telefone:    

e-mail financeiro:        

e-mail (                                                ) no qual gostaria de receber informativo de editais. 
Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais  

  
*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa    
  
1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras 
“BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 
seguem.   

   
2. São responsabilidades do Licitante:    
  
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar;    
  
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor;   
   
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara ter pleno 



 
  

 

 

conhecimento; iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se 
responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema; e    
  
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.  

     
4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do 
regulamento.    

  

29  5.  A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser rescindido 
ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.     
    
Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____.  
  
  
Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por verdadeiro)   

   
   

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
  

 

 

  
   

ANEXO V – CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
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FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
   

PARA FORNECEDORES:    
  
A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. que 
diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 
fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 
serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 
armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 
desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de editais 
e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas sobre o 
sistema e sobre o edital.  
   
Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante.  
  
O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.    
  
Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de pagamento:    
   

   PLANO DE ADESÃO  A:   R$ 98,10 única participação por edital.  

  PLANO DE ADESÃO  B:   R$ 135,00 (mensal)  

  
A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar uma nova 
tabela de cobrança.   
   
Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.   
Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.   
 
O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 
inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica.     
  
A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto bancário”.   
  
A liberação do sistema mediante a transferência bancária se dará através do envio do comprovante para o 
e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.  
     



 
  

 

 

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, com 
reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).  E o envio dos originais no prazo de 10 dias a 
contar da data da assinatura.  
   

31  Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será aceita.  
      
Local e data: _______________/_______ de ________ 20_____.  
     
  

__________________________________________________  
Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 

verdadeiro)  
  
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 



 
  

 

 

 
 
 
  
  

ANEXO VI – DECLARAÇÃO INIDONEIDADE  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
  
DECLARAÇÃO  
  
  
(Nome da Empresa)   
CNPJ/MF Nº _________________________________, sediada.  
(Endereço Completo)  
  
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2022, instaurada pelo Fundo Municipal de Saúde de CRIXÁS do 
Tocantins, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.   
  
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  
  
(Local e Data)  
  
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
  
  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.  



 

 

  
  
  

ANEXO VII - DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO  
  

  

33  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
  
  

DECLARAÇÃO  
  

(Nome da Empresa)  
  
  
CNPJ/MF Nº ______________, sediada  
  
(Endereço Completo)  
  
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
  
  
(Local e Data)  
  
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.  

  
  
 
  



 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE  
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DECLARAÇÃO  
(Nome da Empresa)  

  
CNPJ/MF Nº _________________________, sediada  
  
(Endereço Completo)  
  
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.  
  
(Local e Data)  
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
  
OBS.   
  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 

número do CNPJ.  
  
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
  

 
 
  
  
  
  



 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO ME/EPP  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
  

DECLARAÇÃO  
  
  
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  
  
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o 
regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006  
  
  

______________________________________________________________  
Local e data  

  
  
  

______________________________________________________________  
Nome e nº da cédula de identidade do declarante   



 

 

  
  
  
  
  

ANEXO X - DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
  
  
  
  
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
  
  
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 004/2022 do 
Fundo Municipal de Saúde de CRIXÁS do Tocantins, que a empresa .................... tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   
  
Local e data:  
  
Assinatura e carimbo da empresa:  



 
 

 

  
  
  

ANEXO XI - DECLARAÇÃO VÍNCULO  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 
  

DECLARAÇÃO  
  
 (Razão 

Social) .........................  
CNPJ/MF Nº .........................  
 Sediada.........................  
(Endereço Completo)  
  
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2022, instaurada pelo Fundo de Saúde do Município de CRIXÁS 
do Tocantins/TO, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  
  
Por ser verdade, firmamos o presente.  
  
Data _______  
Local________________  
Nome do declarante _________________  
RG____________________  
CPF___________________  
  
  
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ.  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  



 
 

 

  
  

 ANEXO XII - MINUTA DE CONTRATO  
  
MINUTA DE CONTRATO Nº ..../2022  
  

38  QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM 
LADO COMO CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE CRIXÁS DO TOCANTINS, 
ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E DE OUTRO, COMO 
CONTRATADA, A EMPRESA ......   
  

CONTRATANTE: O Município de CRIXÁS  do Tocantins por meio do Fundo Municipal de Saúde, 
instituição de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________, com sede à Avenida 
________, s/n°, centro, CRIXÁS  do Tocantins, estado do Tocantins, CEP: ________, neste ato 
representado pelo Gestor, o Senhor ___________, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física sob o n° ___________, residente na cidade de CRIXÁS  do Tocantins/TO.   
  
CONTRATADO: (Qualificação), por seu Representante Legal, O Sr. (a) (Qualificação), têm justos e certos o 
presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições seguintes:   
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL  
  

1.1 O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo constante do processo protocolado 
sob o nº ...., Pregão Eletrônico nº 004/2022, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição.  

   
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

  
2.1 PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE Nº. DA PROPOSTA: 
12463.676000/1220-13. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES ESPECIAIS  
  

3.1 O CONTRATADO obriga-se a fornecer o objeto em perfeita harmonia e concordância com as normas 
adotadas pelo CONTRATANTE, com especial observância dos termos do instrumento da Licitação deste 
contrato.   
  
3.2 Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas com o objeto deste 
instrumento, tais como: encargos sociais, salários de seus funcionários, atendimento às normas de 
segurança no trabalho, impostos, multas, taxas, fretes e qualquer outro encargo que incida ou venha a 
incidir sobre o produto.   
  
3.3 O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.   
  
3.4 Este contrato está vinculado às cláusulas do Termo de referência descrito no anexo I do edital 
convocatório  

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E PRORROGAÇÃO  
  

4.1 O prazo de vigência contratual terá sua vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.   

  



 
 

 

  
4.2 O CONTRATADO deverá fornecer o veículo em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de 
fornecimento, dentro da vigência contratual e cumprindo o estabelecido no Termo de Referência, Anexo 
I do edital convocatório.   
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4.3 Ao CONTRATADO seremos facultados pedir prorrogação de prazos somente quando ocorrer 
interrupção do fornecimento, determinados por um dos seguintes atos ou fatores:   
  

a) Falta de produtos em esfera nacional para o andamento dos trabalhos;   
  
b) Ordem escrita do titular do CONTRATANTE, para restringir, ou paralisar tais entregas no 

interesse da Administração.   
  
4.4 Nos casos acima mencionados, o requerimento da prorrogação deverá ser protocolado em prazo 
não superior a 02 (dois) dias da data do evento alegado como causa do atraso.   
  
4.5 As prorrogações da vigência do contrato autorizadas serão concedidas independentemente de 
alteração contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo.   
  

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E PAGAMENTO  
  

5.1 Pelos produtos efetivamente entregues, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os preços já 
com os descontos de acordo sua proposta, parte integrante deste contrato.   
  
5.2 O pagamento será efetuado em ate 30 dias após a entrega do objeto hora licitado. 
  
5.3 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluem todos os custos diretos e 
indiretos para a completa execução do avençado.   
  
5.4 O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos para cada caso, no art. 65, § 1º da Lei 
8.666/93, inclusive quanto aos valores, tendo como base o valor inicial do contrato, mediante celebração 
de Termo Aditivo, sempre precedido de justificativa técnica por parte do CONTRATANTE.   
  
5.6 Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis.   
  
5.7 Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data do atesto das notas 
fiscais no Protocolo do órgão, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável da  
Secretaria ..........   
  

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO E RECURSOS  
  

6.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2022, na classificação abaixo: Fundo Municipal de 
Saúde: Aquisição de aparelhamento das unidades de Saúde. Dotação Orçamentária: 
10.301.1018.2195. Elemento de despesa: 4.4.90.52.000 Fonte de Recurso: 0040.00.000 / 0401.00.000 / 
0498.00.001 / 0498.00.002 / 0498.00.003. Ficha: 272.   
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  
  

7.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATADO 
as penalidades seguintes:   
  



 
 

 

a) Advertência;   
  

 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação;   

  
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso  

40  de inexecução parcial da obrigação;  
d) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 

objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;   
  

e) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de CRIXÁS  do 
Tocantins, pelo prazo que for fixado pela Administração, em função da natureza e da gravidade 
da falta cometida;   
  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, 
para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.   

  
7.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido pela CONTRATANTE ou, não 
sendo possível, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação, sob pena de 
inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial.   
  
7.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.   
7.4 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de 
processo administrativo.   
  
7.5 O CONTRATADO será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 5 (cinco) dias 
para, se o desejar, recorrer ao Ordenador da Despesa.   
  

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DO CONTRATO  
  

8.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, mas sempre 
atendida a conveniência administrativa no interesse do Serviço Público.   
  
8.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados no art. 78 da Lei 8666/93.   
  
8.2.1 Também caberá a rescisão contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE.   
  
8.3 Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor dos serviços já efetuados.  
   

CLÁUSULA NONA – TRIBUTOS  
  

9.1 É de inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus tributários e encargos sociais resultantes 
deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e Previdência Social.   
  
9.2 Em caso algum, o CONTRATANTE pagará indenização ao CONTRATADO por encargos resultantes 
da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus 
empregados.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA – FORO  
  



 
 

 

10.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade 
de Gurupi - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
  
  

11.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 d junho de 1.993, e alterações posteriores, e ainda, na Lei n° 8.078, de 11 e setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor).   
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11.2 Fica expressamente vedada a vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que o 
CONTRATADO tenha ou venha a assumir.   
  

CRIXÁS  do Tocantins, Estado do Tocantins, ... de ..... de 2022.  
 
 

 
 

RAIMUNDO DOS SANTOS AGUIAR  
Gestor e Secretario do Fundo Municipal de Saúde 

 Decreto Sob Nº 004/2021  

 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante Legal da Contratada 

 

Signatários e Testemunhas:  
1. CPF: 

 
 
2. 

 
CPF: 
 
 

 
 

  
 

 
  

  
  
  
  
 
  
  
  
  
 


